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DELIBERAÇÃO Nº: 005/2020 – CCAF

 

A Câmara de Compensação Ambiental e Florestal do Distrito Federal, reunida em caráter
ordinário em Brasília, no dia 12 de março de 2020, na Sede do IBRAM, DELIBEROU, por
unanimidade dos seus membros presentes, pela aprovação do calendário de reuniões da
Câmara de Compensação Ambiental e Florestal (CCAF) para o ano de 2020. As reuniões
ordinárias se darão nos dias 12/03, 30/04, 18/06, 20/08, 08/10 e 03/12, sempre às 14:30
(quatorze horas e trinta minutos).

Votaram pela aprovação os membros: Ricardo Roriz, Suzzie Conceição de Oliveira Valladares,
Humberto Bernardo Valli Nahum Wanderley, Gustavo Nogueira Lemos, Alisson Santos Neves e
Pedro Henrique Zuchi da Conceição

 

ALISSON SANTOS NEVES

Presidente Subs�tuto da CCAF

Documento assinado eletronicamente por ALISSON SANTOS NEVES - Matr.0215815-9,
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